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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 302 6759 82
2ª 88 517 6
3ª 45 39 4
4ª 32 46 5
5ª 29 36 4
6ª 17 03 0

Total 513 82

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 513 82100 10017 146,5

Total 513 82

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades 361 5870 71C62

Ciências e Tecnologias 64 1212 15C60

Ciências Socioeconómicas 49 710 9C61

Recorrente - Línguas e Humanidade 12 22 2C82

Recorrente - Ciências Socioeconómi 5 21 2C81

Artes Visuais 4 11 1C64

Equivalências Estrangeiras (Decreto 4 01 0950

1.º curso 2 00 0001

Gestão e Dinamização Desportiva ( 1 00 0667

Recorrente - Ciências e Tecnologias 1 00 0C80

Comunicação e Produção Multimédi 1 00 0G45

Ens. Sec. Recorrente (Todos os Cur 1 00 0220

Técnico de Análise Laboratorial 1 00 0P16

Técnico de Coordenação e Produçã 1 00 0P32

Técnico de Restauração 1 00 0P81

DISTRITO/GAES DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 299 5758 70
Leiria 21 44 5
Porto 21 14 1
Braga 19 04 0
Setúbal 18 24 2
Faro 16 43 5
Santarém 16 23 2
R. A. Madeira 16 13 1
Viseu 14 13 1
Coimbra 13 13 1
Aveiro 11 12 1
Portalegre 9 22 2
Beja 9 32 4
Évora 8 12 1
Guarda 6 01 0
Vila Real 5 01 0
Castelo Branco 4 11 1
R. A. Açores 4 11 1
Viana do Castelo 3 01 0
Bragança 1 00 0

Total 513 82

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 151,7
Prova de ingresso 150,6
Média do 12º ano 152,7
Média do 10º/11º ano 152,7

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 179 3435 41
Femin. 334 4865 59

Total 513 82
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